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no n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto, o sargento SAJ TM
06131879, José Maria Pires Navarro.

Conta a antiguidade desde 1 de Setembro de 2005, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

Mantém-se na situação de adido ao quadro, nos termos da alínea g)
do n.o 2 do artigo 173.o e do artigo 191.o, ambos do EMFAR, pelo
que não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

8 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Despacho n.o 20 313/2005 (2.a série). — Por despacho de 7
de Setembro de 2005 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
é promovido ao posto de sargento-chefe, para preenchimento de uma
vaga de qualquer dos quadros especiais, aprovado pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02 e 42/CEME/05, de 30 de Julho de 2002 e de 27
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 183.o e da alínea b) do
artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do
referido Estatuto, o SAJ MAT 15366282, João António de Matos
Barreto.

Conta a antiguidade desde 1 de Setembro de 2005, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/MAT, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

8 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Despacho n.o 20 314/2005 (2.a série). — Por despacho de 7
de Setembro de 2005 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
é promovido ao posto de sargento-chefe, para preenchimento de uma
vaga de qualquer dos quadros especiais, aprovado pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02 e 42/CEME/05, de 30 de Julho de 2002 e de 27
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 183.o e da alínea b) do
artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do
referido Estatuto, o SAJ PARAQ 11443979, José Manuel Caetano
da Costa Suzano.

Conta a antiguidade desde 5 de Setembro de 2005, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/PARAQ, aprovado
pelo despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra
a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

8 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Centro de Estudos Judiciários

Despacho (extracto) n.o 20 315/2005 (2.a série). — Por des-
pacho da directora do Centro de Estudos Judiciários de 31 de Agosto
de 2005, no exercício de competência delegada, precedido de auto-
rização do Conselho Superior da Magistratura de 20 de Julho de
2005:

Licenciada Isabel Maria Faria Canadas, juíza desembargadora —
nomeada para exercer, em regime de acumulação e a tempo parcial,
as funções de docente no Centro de Estudos Judiciários, nos termos
dos artigos 81.o, n.os 2 e 3, e 83.o, n.o 1, da Lei n.o 16/98, de 8

de Abril, no período de 15 de Setembro de 2005 a 15 de Julho
de 2006. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Setembro de 2005. — O Director-Adjunto, António Carlos
Duarte Fonseca.

Directoria Nacional da Polícia Judiciária

Despacho n.o 20 316/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, conjugado
com o n.o 4 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de
Outubro, e com o artigo 170.o do Decreto-Lei n.o 275-A/2000, de
9 de Novembro, designo para exercer funções de secretariado no
Instituto Superior de Polícia Judiciária e Ciências Criminais a técnica
superior de 1.a classe licenciada Ana Paula de Matos Barbosa, com
efeitos a contar de 16 de Agosto de 2005.

5 de Setembro de 2005. — O Director Nacional, Santos Cabral.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Instituto do Ambiente

Aviso n.o 8265/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público que, por despacho
do presidente do Instituto do Ambiente de 12 de Setembro de 2005,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
de publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno de acesso misto para o preenchimento de lugares nas categorias
de acesso de assistente administrativo, da carreira de assistente admi-
nistrativo, de dotação global, do quadro de pessoal da ex-Direcção-
-Geral do Ambiente, constante da Portaria n.o 144/95, de 14 de Feve-
reiro, rectificada pela Declaração de Rectificação n.o 30/95, de 28 de
Março, gerido pelo Instituto do Ambiente, distribuídos da seguinte
forma:

I) Quota destinada a funcionários da categoria imediata-
mente anterior, integrados em quadro de pessoal gerido
pelo Instituto do Ambiente, que é fixada nos seguintes
termos:

Referência A — 12 lugares na categoria de assistente adminis-
trativo especialista;

Referência B — dois lugares na categoria de assistente admi-
nistrativo principal;

II) Quota destinada a funcionários integrados em quadros
de pessoal de outros organismos da Administração
Pública, que é fixada nos seguintes termos:

Referência C — um lugar na categoria de assistente adminis-
trativo principal.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento dos lugares mencionados e caduca com o respectivo
preenchimento.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplica-se a legis-
lação da função pública, nomeadamente os seguintes diplomas:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, com as alterações intro-

duzidas pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com a redacção da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;

Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 420/91, de 29 de Outubro,
263/91, de 31 de Dezembro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro;

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho.

4 — O conteúdo funcional dos lugares a prover consiste generi-
camente no exercício de funções de natureza executiva, enquadradas
em instruções gerais e procedimentos bem definidos, com certo grau
de complexidade, relativas a uma ou mais áreas da actividade admi-
nistrativa, designadamente pessoal, contabilidade, expediente e
arquivo, património e economato.

5 — Local de trabalho — no Instituto do Ambiente, sito na Rua
da Murgueira, 9 e 9-A, Bairro do Zambujal, 2721-865 Amadora.


